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hEI JlQ 31 :U;J D;JZ;J!jjJRO D;J 1 948. 

:Pror.lUlca vários arti.:.;os do Có 
diao de OrGanização JudiciárJa 
vetados pelo Poder Executivo. 

o PRES lJ):"'"1TT:'" :UI. ASSEI::JlLÉIA LI:GISLATIVA DO DSTA,jO D:: L:A 

TO GROSSO, usando ~as atriõuições'que lhe são conferidas pelo ar­
tigo 17 da CO.lsti tuição do I:stc.do. 

Faço saber que a ASSelJbléia Le,3'islativa do Ilstado de L~ 
to GroGso decreta e eu pror.1UlGo os seGuintes arti,:os do CódiGo de 
Or.:.;anização Judiciária vetados :pelo Poder Executivo e rejeitados 
pela AsserJbléia referida: 

1 - Arti.:;o 13 - l~nualmenteJ na primeira a8ssao, o rribunal 
elegerá, entre os desembare dores, o Presidente,o Vice Presidvnte, 
e o Corre[!edor Geral da Justiça, constituindo os clei tos o Conse­
lho buperior da 11acistratura. 

Parásra:fo único - A eleição será feita er.l escrutínios -
distintos e, no caso de ~GUal votaçao, considerar-se-á eleito o 
mais antiGo no Tribunal. 

2 - Artiao 23 - Os Juizes Substitutos embora dCVD.rJ servir -
d0 preferêncciGl. narespectiva seção, 0xervem a suo. jurisiição erJ to 
do o Est~tlo, podendo ser convocados para subntituir Juizes de ou 
tras seçoes. 

3 - Parárp.~afo único do arti~ -_O escrevente jurar.lentudo 
que prestor serviço, sob fiança do Ta'ueliao e deSiGnado pelo Juiz, 
por portaria a pedido do serventuário titulado, poderá prúticar t.Q. 
doa os atos do ofício, simultaneamente com o titular e ~ssará a 
ter a denolJinação de escrevente autorizado, Gozando de. fé pú',Jlica 
nos atos que praticar e aGsur.ürão a responsabilidade dos r:JesmoS. 

4_ - ParágrafO único do~ artirio 218 - Os Juizes Substitutos -
nao Bozam das Garantias dos nºs. I e II do artiGO anterror,'salvo 
o disposto no parágr~fo único artiGO 45 da Constituição do ~stado. 

Sala 
IJato Grosso, em 

das Sessões da Assembléia Leeislativa 
Cuiabá, 7 de dezelubro de 1 948. 

do Estc.do de 
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